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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do âul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3238, de 14 de dezembro de 1989.

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO,

UNA ÃREA DE TERRAS DESTINADAS Ã AMPLIAÇÃO DO PARQUE "GRU

TA DOS ÍNDIOS" E PRESERVAÇÃO DAS FONTES DE ÃGUA POTÃVEL E

XISTENTES NA MESMA SITUADA NA RUA CAPITÃO PEDRO WERLANG,

NESTA CIDADE.

Arno João Frantz, Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul,

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 14,IN

ciso IV e V, da Lei Orgânica do Município e, de conformidade com o

disposto no artigo 62 do Decreto-Lei n2 3.365 DE 21 de junho de

1941, COM SUAS alterações posteriores em vigor,

DECRETA:

Artigo l2 - É declarada de utilidade publica, para fins de %
desapropriação, uma área de terras, destinada a ampliação do Parque

"Gruta dos Índios" e preservação das fontes de água potável existen

tes NA MESMA, SITUADA NA RUA CAPITÃO PEDRO WERLANG, NESTA CIDADE, A

SEGUIR descrita:

Uma Área de terras, sem benfeitorias, medindo na frente,de

Oeste a Leste, 18,00m (Dezoito metros) onde confronta com a rua Capj_

tao Pedro Werlang; deste ponto forma um angulo no sentido nordeste

numa extensão de 100,oüm (cem metros) deste ponto forma novo angulo

NO SENTIDO NORTE NUMA EXTENSÃO DE 53,00m(CINCOENTA E TRÊS METROS)

até atingir o arroio, seguindo por este em linha irregular ate a dj_
visa Leste da propriedade do Município onde forma um Ângulo no sen

tido Sul numa extensão de 78,00m(Setenta e oito metros) até atingir

a divisa Sul, onde se confronta com terras de Henrique Nicknick, se

guindo por esta divisa em linha curva até atingir a divisa Leste ;

287,00m (Duzentos e oitenta e sete metros) de profundidade no lado

Leste, 301,80m(Trezentos e um metros e oitenta centímetros) de pro

fundidade no lado Oeste, tendo na linha dos fundos a largura de

552,00m(Quinhentos e cincoenta e dois metros) perfazendo a área to

tal de 119.323,92m2 (Cento e dezenove mil trezentos e vinte e três

metros e noventa e dois centímetros quadrados) e, cujas confronta"
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Prefeitura Municipal deSanta Cruz do Ôul
GABINETE DO PREFEITO -02-

ÇÕES SÃO AS SEGUINTES: FRENTE SUL, COM A RUA CaPITAO PEDRO WeRLANG

e com as propriedades da prefeitura municipal e de henrique nlckni

ck; Fundos Norte, com as propriedades de Joaquim Wagner, de Bruno

müller e de benno klst; lado l_este, com o country club; lado oeste,

com a propriedade de hugo filter da rua capitão pedro werlang e com

a propriedade de joaquim wagner. esta area de terras esta localiza

da no lado esquerdo da rua capitão pedro werlang de quem nela entra

pela rua Henrique João Filter, donde dista 571,24m(Quinhentos e se

tenta E UM METROS E VINTE E QUATRO CENTÍMETROS) EM LINHA IRREGULAR,

quarteirão indefinido, Registrada no Cartório do Registro de Imó

veis desta Comarca, no Livro 02, matricula n2 34.157.

Artigo 22 - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 1989.

Jwko Joa£kFrantz

( / Prefeito
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Bel.Íliceu Werner ScKerer

Secretario Municipal da Administração



Estado do Rio Grande do Sul

PODER JUDICIÁRIO

Registro de Imóveis
,,•,. ü Muplciplo: SANTA CRUZ DO SUL - RS

HtüTSIIU) DE IMÓVEIS
Santa Cruz do Sul - Rr

r«V ; ÍL1*>i ••'••• -—•

CERTIDÃO
Oficial: PAULO HK1NR1C11
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CERTIFICO, a pedido verbal de parte Interessada que, revendo, no Cartório a meu cargo, o Livro 2
Registro Geral, encontrei a Matricula do teor seguinte:

OFlCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE SANTA CRUZ DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL
Santa Cruz do Sul, lide julho de 19 89.

34.157

UMA ÃREA DESTERRAS, sem benfeitorias, medindo 305,00m(trezentos e "
cinco metros) na frente em linha curva. 287,00m(duzentos e oitenta c
sete metros) de profundidade.no lado leste, 301,80m(trezentos e un
metros e oitenta centímetros) de profundidade no lado oeste, tendo '
na linha dos fundos a largura de 552,00m(quinhentos e cinqüenta e '•
dois metros), perfazendo a área total de 119.323,92m2(cento e dezenç
ve mil, trezentos e vinte e três metros e noventa e dois decímetro©'
quadrados), e cujas confrontações são as seguintes: Frente Sul, com'
a rua Cap. Pedro Werlang, e com as propriedades da Prefeitura Muniei

pai e de Henrique Nickinick; Fundos Norte, cora as propriedades de ''
Joaquim Wagner, de Bruno Müller e de Benno Kist; Lado Leste, com c

Contry Club; Lado Oeste, com a propriedade de Ary Filter e outros,da

rua Cap. Pedro Werlang, e com a propriedade de Joaquim Wagner. Esta

área de terras está localizada no lado esquerdo da rua Cap. Pedro •'
Werlang de quem nela entra pela rua Henrique João Filter, donde dis

ta 571,24ra(quinhentos e setenta e um metros e vinte e quatro centíme

tros), era linha irregular. Quarteirão indefinido.

REGISTRO ANTERIOR; Matr.n» 30.459 L2 02 Reg2.Geral, era 24.07.1987.

PROPRIETÁRIOS; HUGO FILTER, nascido aos 06.07.1942, CPF n2 110 150 6

30 04, industriário, e sua esposa, GLADIS FILTER, nas

cida aos 04.01.1953, do lar, ambos brasileiros, domiciliados nesta •

cidade e residentes na rua Ernesto C. Iserhardt, n2 92; ARY FILTER ,

nascido aos 14.04.1939, CPF n« 074 159 900 72, motorista aposentado,

e sua esposa, CELITA FILTER, nascida aos 08.11.1939, do lar, ambos '

brasileiros, domiciliados .nesta cidade e residentes na rua Capitão '

Pedro Werlang, n» 718;, JUAREZ ANTÔNIO XAVIER, nascido aos 11.06.1940

CPF n« 012 599 540 72, bancário, e sua esposa, ENI FILTER XAVIER,naj
cida aos 29.07.1940, do lar, ambos brasileiros, domiciliados na cida

de de Porto Alegre, Capital desta Estado e residentes na rua Marques
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OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE SANTA CRUZ DO SUL

LSIADO DO RIO GRANDE ÜÜ SUL

LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL

Santa Cruz do Sul, II de julho de 19 89.

Júnior. n« 50,

Arquivamen

O OFICIAL:

LBP.

.618.

C:NCz$.2,10.

34.157

R - 1 - 34.157 - DIVISÃO - cfe. Escritura pública de Divisão de imó

vel urbano, lavrada aos 16 de junho de 1989, no 22

Tabelionato desta Comarca, no Livro na 394, fls.50 à 52, sob na 8462.

instruída com Certidões da Prefeitura Municipal local e mapa devida
mente aprovado, coube aos condôminos JUAREZ ANTÔNIO XAVIER e sua es

posa, ARY FILTER e sua esposa e HUGO FILTER e sua esposa, já qualifi

cados, o imóvel descrito na presente matrícula.

VALOR: NCz$.150.000,00. AVALIAÇÃO: NCz$.475.000,00.

CUSTAS: NCz$.527,25. ITBI: na 001023.

CERTIDÕES DE QUITAÇflO; n^s. 158/89, 159/89 e 160/89.

PROTOCOLO: na 81.375 do La na 1-L.
——————— i

O referido ©--verdade e dou fé.

:RU£ DO SULVll de julho de 1989.

0 OFICIA

LBP.

NADA MAIS CONSTAVA

O referido é verdade e dou fé.

SANTA CRUZ DO SUL, 27 de novembro de 1989

O OFICIAL:

REGISTRO IJE IM
Santa Cruz cio !\rl li- Rb

Oficial: PAULO III IIJ fí I C H
CPF 07 M548200/:i 2

Ajudanls: J0A() FAU10 BATISTA
CPF 196.171310/08

C.:Ncz$.17,61

CONIINUA A FLS.
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Estado do Rio Grande do Sul

REGISTRO DE IMÓVEIS
Santa Cruz do Sul - Rc

Município: 8ANTA CRUZ DO SUL - RS

PODER JUDICIÁRIO

Registro de Imóveis
Oficial: PAULO HE1NRICH

CERTIDÃO
CERTIFICO, a pedido verbal de parte Interessada que, revendo, no Cartório a meu oargo, o Livro 2
Registro Geral, encontrei a Matrícula do teor seguinte:
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OFlCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE SANTA CRUZ DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL

Santa Cruz do Sul, lide julho de 19 89.

UMA ÁREA DE TERRAS, sem benfeitorias, medindo 305,00m(trezentos e

34.157

cinco metros) na frente em linha curva, 287,00m(duzentos e oitenta e

sete metros) de profundidade no lado leste, 301,80m(trezentos e um

metros e oitenta centímetros) de profundidade no lado oeste, tendo '

na linha dos fundos a largura de 552,OOm(quinhentos e cinqüenta e •'

dois metros), perfazendo a área total de 119.323,92m2(cento e dezeno

ve mil, trezentos e vinte e três metros e noventa e dois dccímotros'

quadrados), e cujas confrontações sao as seguintes: Frente Sul, com*

a rua Cap. Pedro Werlang, e com as propriedades da Prefeitura Munici

pai e de Henrique Nickinick; Fundos Norte, com as propriedades de ''

Joaquim Wagner, de Bruno Mtiller e de Benno Kist; Lado Leste, com o

Contry Club; Lado Oeste, com a propriedade de Ary Filter e outros,da

ruà Cap. Pedro Werlang, e com a propriedade de Joaquim Wagner. Esta

área de terras está localizada no lado esquerdo da rua Cap. Pedro •*

Werlang de quem nela entra pela rua Henrique João Filter, donde dis

ta 57Í,24m(quinhentos e setenta e um metros e vinte e quatro centíme
tros), em linha irregular. Quarteirão indefinido.

REGISTRO ANTERIOR: Matr.n* 30.459 L2 02 Rege.Geral, em 24.07.1987.

•§

PROPRIETÁRIOS: HUGO FILTER, nascido aos 06.07.1942, CPF n* 110 150 6

30 04, industriário, e sua esposa, GLADIS FILTER, nas

cida aos 04.01.1953, do lar, ambos brasileiros, domiciliados nesta '

cidade e residentes na rua Ernesto C. Iserhardt, n2 92; ARY FILTER ,

nascido aos 14.04.1939, CPF n* 074 159 900 72, motorista aposentado,

e sua esposa, CELITA FILTER, nascida aos 08.11.1939, do lar, ambos '

brasileiros, domiciliados nesta cidade e residentes na rua Capitão '

Pedro Werlang, n2 718; JUAREZ ANTÔNIO XAVIER, nascido aos 11.06.1940

CPF na 012 599 540 72, bancário, e sua esposa, ENI FILTER XAVIER,nas

cida aos 29.07.1940, do lar, ambos brasileiros, domiciliados na cida^
de de Porto Alegre, Capital desta Estado e residentes na rua Marques

CONTINUA NO VE*30
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OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DE SANTA CRUZ DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LIVRO N.° 2 - REGISTRO GERAL

Santa Cruz do Sul, 11 de julho de 19 89.

Júnior, n2 50.

ArquivamentyoT n«/24.618.

-—Z_—
C:NCz$.2,10

R - 1 - 34.157 - DIVISÃO - Cfe. Escritura pública de Divisão de imó

vel urbano, lavrada aos 16 de junho de 1989, no 22

Tabelionato desta Comarca, no Livro n* 394, fls.50 a 52, sob ne 8462

instruída com Certidões da Prefeitura Municipal local e mapa devida
mente aprovado, coube aos condôminos JUAREZ ANTÔNIO XAVIER e sua es

posa, ARY FILTER e sua esposa e HUGO FILTER e sua esposa, já qualifi

cados, o imóvel descrito na presente matrícula. ^
VALOR; NCz$.150.000,00. AVALIAÇÃO: NCz$.475.000,00.

CUSTAS: NCz$.527,25. ITBI; n« 001023.

CERTIDÕES DE QUITAÇÃO; n2s. 158/89, 159/89 e 160/89.

PROTOCOLO; n2 81.375 do L* n2 1-L.

0 referido é-^verdade e dou fé.

:RU2 DO SULy li de julho de
O OFK

LBP.

NADA MAIS CONSTAVA

O referido é verdade e dou fé.

SANTA CRUZ DO SUL, 27 de novembro de 1989

O OFICIAL:

REGISTRO DE IA/H
Santa Cruz do '' i I t Rb

Oficlnl: PAULO Hl I ÍJ R I C H
CPF 07S5482nu/:i2

Ajudanta: J0Â0 PAULO BATISTA
CPF 196371310/68

C.:Ncz$.17,61

CONTINUA A FLS.


